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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO


Nova Friburgo/RJ, 11 de abril de 2017.
Ofício PGM nº.  61/2017



Excelentíssimo Senhor Presidente,



Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Municipal, cujo teor tem a finalidade ALTERAR A LEI MUNICIPAL Nº 4299/14, QUE INSTITUIU O FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL - FEPGM.



A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, considerando a necessidade de aperfeiçoar ainda mais a estrutura da Procuradoria, notadamente na reestruturação dos mecanismos para aprimoramento da prestação do serviço.

                       Ademais, dúvida não há de que a alteração proposta no artigo 4º, será de grande valia na medida em que oportunizará e ampliará o espectro de instituições para contratação de estagiários.


Noutro giro, a criação do Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria – CEJUR, permitirá o aprimoramento do técnico-profissional dos seus integrantes, que reverbera na melhoria na defesa do Município.  


Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente Projeto de Lei e, após, o submeta na forma legal a D. Casa Legislativa.



Atenciosamente,

RENATO PINHEIRO BRAVO
Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.299/14, RELATIVAMENTE AO FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Acrescenta ao art. 2º da Lei Municipal Nº 4.299/14, o parágrafo único, com a seguinte redação:

Art.2º.


[...]
“Parágrafo único. Fica criado no âmbito da Procuradoria Geral do Município e para os fins desta Lei, o Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria – CEJUR, responsável pelo aprimoramento técnico-profissional do quadro de servidores do Órgão, através da contratação de cursos, palestras, seminários, dentre outros, voltados para a pesquisa, capacitação e atualização intelectual, bem como para aquisição de materiais e serviços especializados de conteúdo jurídico e consulta, tais como livros, revistas, softwares, dentre outros.”
Art. 2º. O parágrafo 4º, do artigo 5º, da Lei Municipal Nº 4.299/14, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.5º.

[...]
§ 4º Fica terminantemente vedada a utilização da receita do FEPGM em despesas com contratação de pessoal, excetuando-se os casos de contratação de estagiários de Direito mediante convênio com Faculdades, Universidades e/ou com Instituições intervenientes, Públicas ou Privadas.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Nova Friburgo/RJ,_____de ___________  de 2017.
RENATO PINHEIROBRAVO
Prefeito


